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Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

ESTABELECE PROCEDIMENTO PADRÃO DE
ROTINA A SER ADOTADO PELAS UNIDADES
DE CORREGEDORIAS SETORIAIS, OU SETO-
RES EQUIVALENTES, DOS ÓRGÃOS DO PO-
DER EXECUTIVO ESTADUAL SUBORDINA-
DOS TECNICAMENTE À CORREGEDORIA
GERAL DO ESTADO - CGE/CRE, A SER OB-
SERVADO PREVIAMENTE AO ENVIO DE
PROCEDIMENTOS CORRECIONAIS PARA
ANÁLISE DA CGE/CRE E REVOGA A INS-
TRUÇÃO NORMATIVA CGE/CRE Nº 001, DE
04 DE JULHO DE 2024.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 12 da Lei Es-
tadual n.º 7.989, de 14 de junho de 2018, e os incisos VI e XII do art.
73 da Resolução CGE n.º 154, de 09 de agosto de 2022, bem como
o constante no Processo nº SEI-320001/002738/2025, e

CONSIDERANDO:

- o reiterado encaminhamento de Procedimentos Correcionais à Cor-
regedoria Geral do Estado - CGE/CRE com inobservância das normas
vigentes na Legislação, por parte dos Órgãos do Poder Executivo Es-
tadual;
- que o encaminhamento indevido de tais Procedimentos Correcionais
a este Órgão Central de Correição acarreta desperdício de tempo, re-
trabalho e acúmulo desnecessário de processos a serem analisados;
- a necessidade de se estabelecer rotinas objetivas, efetivas e padro-
nizadas para o encaminhamento de Procedimentos Correcionais para
análise da CGE/CRE;
- a necessidade de atualização do Checklist, estabelecido por meio da
Instrução Normativa nº 001, de 04 de julho de 2024;

R E S O LV E :

Art. 1º - Estabelecer procedimento padrão de rotina a ser adotado pe-
las Unidades de Corregedorias Setoriais, ou Setores equivalentes, dos
Órgãos do Poder Executivo Estadual, excetuadas aquelas integrantes
da Estrutura Organizacional dos Órgãos previstos no § 6º do art. 8º
da Lei Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018, para envio de
Procedimentos Correcionais (Investigação Preliminar, Sindicância e ou-
tros) para análise da CGE/CRE, consubstanciado no preenchimento
do Checklist constante do Anexo I à presente Instrução Normativa.

Art 2º - O preenchimento do Checklist estabelecido no art. 1º desta
Instrução Normativa será obrigatório por parte daquelas UCS, ou ór-
gãos equivalentes, observando todas as orientações nele estabeleci-
das.

Art. 3º - Os Procedimentos Correcionais instaurados pelos Órgãos do
Poder Executivo Estadual, previstos no art. 1º desta Instrução Norma-
tiva, somente serão encaminhados à CGE/CRE se atenderem aos cri-
térios estabelecidos no Checklist, na forma do art. 2º desta IN.

Art. 4º - Caso se conclua pelo encaminhamento do Procedimento
Correcional à CGE/CRE, o Checklist, constante do Anexo I à presente
Instrução Normativa, deverá ser parte integrante dos autos a que se
refere.

Art 5º - A partir da publicação desta Instrução Normativa, nenhum
Procedimento Correcional proveniente das Unidades de Corregedorias
Setoriais - UCS dos Órgãos do Poder Executivo Estadual, ou órgão
equivalente, subordinados tecnicamente à Corregedoria Geral do Es-
tado, será analisado pela CGE/CRE, sendo sumariamente devolvido
ao Órgão de origem para o cumprimento do prescrito na presente
IN.

Art. 6º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada a Instrução Normativa CGE/CRE nº 001, de 04
de julho de 2024.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

ANEXO I
(Instrução Normativa CGE/CRE nº 002, de 07/10/2025)

CHECKLIST - PROCEDIMENTOS CORRECIONAIS

O presente checklist deve ser preenchido e encaminhado juntamente
com todos os Processos Correcionais enviados para a Corregedoria

Geral do Estado - CRE/CGE-RJ, após a estrita observância dos cri-
térios mencionados nos itens abaixo:

1. Trata o presente de Procedimento Correcional no qual a Au-
toridade Competente decidiu pelo seu arquivamento ou aplicação
das penalidades de Advertência, Repreensão ou Suspensão de
até 30 (trinta) dias?

( ) Sim.
Neste caso, o processo não deverá ser encaminhado para a Corre-
gedoria Geral do Estado, e sim arquivado no órgão de origem, em
conformidade com a previsão contida no inciso III do art. 56 do De-
creto-Lei n.º 220/75 e no art. 319 do Decreto Estadual n.º 2.479/79.

( ) Não.
Então prossiga na verificação dos demais critérios.

2.Trata-se de caso concreto que comporta alguma das hipóteses
abaixo?

I - omissão no dever de prestar contas ou a não comprovação da
correta aplicação de recursos transferidos, a qualquer título, pela
administração pública a terceiros;
II - ocorrência de desfalque, extravio, perda, subtração ou dete-
rioração culposa, ou dolosa de valores e bens públicos;
III - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de
que resulte ou possa resultar em dano ao erário;
IV - concessão de quaisquer benefícios fiscais ou de renúncia de
receitas de que resulte ou possa resultar em dano ao erário.

( ) Sim.
Neste caso, cumpra-se o previsto na Deliberação TCE n.º 279, de 24
de agosto de 2017, com vistas à instauração de Processo de Tomada
de Contas, caso ainda não tenha sido instaurado.

Estando ainda em tramitação, e uma vez já instaurado o PAD, o
referido Processo de Tomada de Contas, logo que concluído, de-
verá também ser encaminhado à Corregedoria Geral do Estado
para fins de remessa à respectiva Comissão Processante.

Caso o Processo de Tomada de Contas já esteja concluído, este
deverá ser relacionado ao Processo encaminhado para Juízo de
Admissibilidade para instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar - PAD junto à CGE/CRE.

OBS.: o encaminhamento do Processo Correcional para Juízo de
Admissibilidade visando à instauração de Processo Administrati-
vo Disciplinar - PAD independe de instauração, ou não, de Pro-
cesso de Tomada de Contas.

Prossiga na verificação dos demais quesitos.

( ) Não.
Então prossiga na verificação dos demais quesitos.

3.Trata-se de processo prescrito para aplicação das penalidades
de Advertência, Repreensão ou Suspensão de até 30 dias?

( ) Sim.
Neste caso, o processo não deve ser encaminhado à CGE/CRE e o
Órgão deverá instaurar procedimento correcional visando a apurar por
que ocorreu a prescrição e quem lhe deu causa, aplicando, se for o
caso, as sanções previstas no Decreto-Lei n.º 220/75.

( ) Não.
Então prossiga na verificação dos demais quesitos.

3.1 - A despeito da prescrição mencionada no item n.º 03, exis-
tem pressupostos processuais que indiquem a presença de justa
causa disciplinar, com indícios mínimos de autoria e materialida-
de de infração disciplinar, assim definidos no art. 38 do Decreto-
Lei n.º 220/75, com a possibilidade de imposição de pena supe-
rior a 30 (trinta) dias de Suspensão ou Demissão?

( ) Sim.
Justifique nos autos, citando o link da árvore processual SEI, os fatos
e/ou fundamentos que evidenciem infração disciplinar punível com pe-
na superior a 30 (trinta) dias de Suspensão e os encaminhe à Cor-
regedoria Geral do Estado para análise.

( ) Não.
Então, a eventual aplicação da penalidade de Advertência, Repreen-
são ou Suspensão de até 30 (trinta) dias poderá ser aplicada pelo
Órgão de origem, e/ou arquivado, após a adoção das medidas ad-
ministrativas necessárias.

4.Caso se trate de situação de abandono de cargo, prevista no
inciso V do art. 52 do Decreto-Lei n.º 220/75, foram adotadas as
providências abaixo?
a) Juntada de comprovante de contato via e-mail, telegrama, men-
sagem telefônica ou outro, com o servidor faltoso para que o
mesmo se manifeste sobre a intenção de reassumir o cargo ou
não?

( ) Sim.
Então junte os comprovantes dos contatos realizados e prossiga com
o preenchimento dos demais quesitos.

( ) Não.
Então realize os contatos necessários por todos os meios possíveis,
antes de prosseguir com o preenchimento dos demais quesitos.

b) Em caso de alegação de enfermidade pelo servidor faltoso, foi
realizada a juntada de Laudo da Perícia Médica fornecido pela
Superintendência Central de Perícias Médicas e Saúde Ocupacio-
nal da Secretaria de Estado de Saúde - SES/SUPCPMSO, atestan-
do o nexo causal entre as faltas apuradas e a eventual doença
alegada pelo servidor faltoso?

( ) Sim.
Então junte o Laudo fornecido pela SES/SUPCPMSO e prossiga com
o preenchimento dos demais quesitos.

( ) Não.
Então providencie a juntada do Laudo supramencionado, antes de
prosseguir com o preenchimento dos demais quesitos.

c) Foram juntados ao Processo os documentos abaixo?
1) Formulário de comunicação de faltas;
2) Cartão de frequência trimestral;
3) Mapa de controle de frequência;
4) Consulta ao SIGRH com a indicação das faltas;
5) Histórico funcional.

( ) Sim.
O Processo poderá ser encaminhado à Corregedoria Geral do Estado.
Neste caso, mencionar o índex na árvore processual SEI. Caso ocorra
a inviabilidade da juntada de algum dos documentos citados acima,
deverá ser inserida a devida justificativa nos autos.

( ) Não.
O Processo não deve ser encaminhado à Corregedoria Geral do Es-
tado antes de ser devidamente instruído com a documentação supra-
mencionada.
5. Em se tratando de faltas interpoladas, foi instaurado o devido
Processo de Sindicância com a juntada dos documentos abaixo
relacionados?
1) Formulário de comunicação de faltas;

2) Cartão de frequência trimestral (Período de 12 meses);
3) Mapa de controle de frequência (Período de 12 meses);
4) Consulta ao SIGRH com a indicação das faltas;
5) Histórico funcional.
( ) Sim.
O Processo poderá ser encaminhado à Corregedoria Geral do Estado.
Caso ocorra a inviabilidade da juntada de algum dos documentos ci-
tados acima, deverá ser inserida a devida justificativa nos autos.
( ) Não.
O Processo não deve ser encaminhado à Corregedoria Geral do Es-
tado antes de ser devidamente instruído com a documentação supra-
mencionada.
6. Caso se trate de Sindicância envolvendo servidor em situação
irregular junto ao SISPATRI, esta se encontra respaldada e devi-
damente justificada em consonância com a previsão legal estam-
pada no § 1º do art. 7º do Decreto Estadual n.º 49.005/2024, ou
seja, é cabível a aplicação de pena de Suspensão superior a 30
dias, Cassação de Aposentadoria, Destituição de Função ou De-
missão?
( ) Sim.
O processo está apto a ser encaminhado à Corregedoria Geral do Es-
tado.
( ) Não.
O Processo deverá ser finalizado no Órgão de origem, em conformi-
dade com o previsto no inciso 3º do art. 7º do Decreto Estadual n.º
49.005/2024.
7. Caso se trate de situação de acumulação ilícita de cargos, pre-
vista nos art. 34 a 37 do Decreto-Lei n.º 220/75, c/c os art. 271 a
284 do Decreto Estadual n.º 2479/1979, e ainda no art. 37, inciso
XVI da Constituição Federal de 1988, foi providenciado o enca-
minhamento preliminar à Coordenadoria de Gestão do Cadastro e
Processos de Pessoal da Secretaria de Estado da Casa Civil
(SECC/COCPP) para prévia avaliação e publicação no D.O.E.R.J.
acerca da licitude ou ilicitude dos cargos acumulados?
( )Sim.
Então junte a Declaração de Ilicitude proveniente do Setor supramen-
cionado, a respectiva publicação em D.O.E.R.J., e prossiga com o en-
caminhamento à Corregedoria Geral do Estado.
( ) Não.
Então providencie o encaminhamento preliminar à Coordenadoria de
Gestão do Cadastro e Processos de Pessoal da Secretaria de Estado
da Casa Civil (SECC/COPP) para prévia avaliação e publicação no
D.O.E.R.J. acerca da licitude ou ilicitude dos cargos acumulados. Se
constatada a ilicitude, junte a Declaração respectiva, proveniente do
Setor supramencionado, e a publicação concernente, e só então en-
caminhe à Corregedoria Geral do Estado.

Id: 2685703

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10/10/2025

PROCESSO Nº SEI-090001/001719/2025 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2685842

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 974 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE ACEITE DEFINITIVO AO CON-
TRATO Nº 029/2022, CELEBRADO PELO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA
ANTIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CI-
DADES- SECID, ATUAL SECRETARIA DE ES-
TADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-
BLICAS-SEIOP, COMO CONTRATANTE, E A
EMPRESA COMAL CONSTRUTORA LTDA,
COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000931/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão para Aceite Definitivo ao Contrato nº 029/2022, que tem por
objeto a "SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E
CALÇADAS DA AVENIDA DOM PEDRO II, VIA URBANA QUE FAZ A
INTERLIGAÇÃO DA AVENIDA RENATO MONTEIRO COM A ESTRA-
DA FLORIANO NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL-RJ", em trâmite no
âmbito da Superintendência de Obras Civis e Saneamento da Sub-
secretaria de Fiscalização de Obras, Processo Administrativo: SEI-
330018/000931/2021.

- GESTORA:
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;
Suplente: Jehniffer Pires de Souza de Belarmino - Id Funcional:
5090340-3.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id Funcional: 5027765-0,
Luciana Gomes Postiço - Id. Funcional: 5158868-4.
Suplentes: Isadora Costa Gualberto Rosalino - Id Funcional:
5144375-9;
Andréia da Silva Vasques Alves - Id Funcional: 5159020-4.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453.
Suplentes: Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar de 07 de outubro
de 2025, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2685730

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 975 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 017/2024, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A SOCIEDADE
EMPRESÁRIA CONSTRUPOWER ENGENHA-
RIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-180007/000770/2022,

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos caso ainda não tenham feito, e
posteriormente apresentar o respectivo certificado à Superintendência
de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

NÁDIA OLIVEIRA DA COSTA
Diretora Geral de Administração e Finanças

Id: 2685832

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA DIRETORA

PORTARIA SEEL/DGAF Nº 181 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

PRORROGA O PRAZO DA COMISSÃO DE
TOMADA DE CONTAS INSTAURADA PELA
PORTARIA SEEL N.º 176 DE 12 DE SETEM-
BRO DE 2025.

A DIRETORA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DGAF
DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL, no uso de
suas atribuições legais, e no que dispõe a deliberação/TCE nº 279 de
24 de agosto de 2017, Instrução Normativa AGE nº 22 de 04 de julho
2016, Resolução AGE de 30 de novembro de 2021 e o que consta
nos processos SEI-300001/002383/2025 e SEI-300001/000098/2024.
CONSIDERANDO:

- a complexidade e o volume de informações para análise da referida
tomada de contas; e
- o prazo solicitado para apresentação da defesa.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a con-
tar da data de edição da presente Portaria, para a conclusão dos tra-
balhos da atual Comissão Permanente de Tomada de Contas, cons-
tituída pela Resolução SEEL nº 471, de 13 de agosto de 2025. Este
prazo substitui o anteriormente fixado pela Portaria nº 176, publicada
no diário oficial em 15 de setembro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2025

NÁDIA OLIVEIRA DA COSTA
Diretora Geral de Administração e Finanças

Id: 2685806

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 13 de Outubro de 2025 às 00:04:12 -0300.
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados exercer as fun-
ções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 017/2024, que tem por objeto
a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECU-
ÇÃO DAS OBRAS DE RESTAURAÇÃO, ACESSIBILIDADE, ESTRU-
TURA, INSTALAÇÕES, LUMINOTÉCNICA, AR CONDICIONADO, SE-
GURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO E SINALIZAÇÃO E PAI-
SAGISMO PARA O PALACETE DO PARQUE LAGE, NO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO/RJ", Processo Administrativo n° SEI-
180007/000770/2022:

- GESTOR:
Igor Martins Carneiro - Id Funcional: 5143901-8;
Suplente: Erick Hylário Sabadin da Silva - Id Funcional: 5140891-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Higor Guedes da Gama - Id Funcional: 5141190-3;
Izadora dos Anjos Nascimento Coe - Id Funcional: 5143775-9;
Suplente: Danrlei Braga Gomes - Id Funcional: 5141795-2.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0.
Suplentes: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a partir desta, revogando as demais disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2685731

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 976 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES, PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 013/2024, CELEBRADO ENTRE ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A
EMPRESA ABRE CONSTRUÇÕES LTDA., CO-
MO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no processo nº SEI-330018/000053/2023;

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 013/2024, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO EM VÁRIAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ", em trâmite no âmbito da Supe-
rintendência de Obras Civis e Saneamento, da Subsecretaria de Fis-
calização de Obras, Processo Administrativo SEI-
330018/000053/2023:

- GESTORA:
Jaqueline Pastorio - Id. Funcional: 5142305-7;
Suplentes: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id. Funcional:
5135405-5;
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
João Vitor Naves Rodrigues - Id. Funcional: 51466961-8;
Leandro Ramos de Faria - Id. Funcional: 5162531-8;
Suplentes: Luciana Gomes Postiço - Id. Funcional: 5158868-4;
Arlindo Basílio dos Santos Filho - Id. Funcional: 5141766-9;
Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id. Funcional: 5027765-0.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Andrea Alves Senna de Aquino - Id Funcional: 51438151.
Suplentes: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453,
Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 07 de outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2685732

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 977 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCÍCIO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
004/2023, CELEBRADO ENTRE O ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E CIDADES - SEIC, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS - SEIOP, COMO CONTRA-
TANTE, E O CONSÓRCIO VALPLAT ENGE-
NHARIA E START CONSULTORIA, COMO
C O N T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000425/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestores e Fiscais do Contrato nº 004/2023, que tem por
objeto a "CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE DIVERSOS LO-
GRADOUROS, CONSTITUÍDO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMEN-
TAÇÃO EM CAUQ, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E
CALÇADAS EM CONCRETO ARMADO EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES - RJ", em trâmite da Superin-
tendência de Obras Civis e Saneamento da Subsecretaria de Fisca-
lização de Obras, Processo Administrativo SEI-330018/000425/2022.

- GESTORA:
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;
Suplentes: Jaqueline Pastorio - Id. Funcional: 5142305-7;
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id. Funcional: 5135405-5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
João Vitor Naves Rodrigues - Id. Funcional: 51466961-8;
Luciana Gomes Postiço - Id. Funcional: 5158868-4.
Suplentes: Leandro Ramos de Faria - Id. Funcional: 5162531-8;
Arlindo Basílio dos Santos Filho - Id. Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0.
Suplentes: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 07 de outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2685733

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10.10.2025

PROCESSO Nº SEI-330001/001441/2024 - HOMOLOGO e ADJUDI-
CO, nos termos da legislação vigente, a Concorrência Eletrônica nº
020/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA OBRA DE DRENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DE ITACURUÇÁ, 3° DIS-
TRITO DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA - RJ, em favor da CONS-
TRUTORA AXIAL LTDA, no valor total de R$ 2.069.000,00 (dois mi-
lhões sessenta e nove mil reais).

Id: 2685685

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

P O R TA R I A EMOP Nº 1524 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

INSTITUI COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS
VALORES DE CRÉDITOS E DÉBITOS ENTRE
A EMOP E A EMPRESA ELEVADORES AL-
PHA EIRELLI E EMITIR LAUDO VISANDO A
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº
021/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições,
CONSIDERANDO o estabelecido no Art.229 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da EMOP-RJ e o constante dos autos do pro-
cesso nº SEI-170002/001940/2023,
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir comissão composta pelos servidores Sergio Barreira
da Fonseca, ID Funcional nº 2850377-5, Edilane Rose Pereira de Al-
cantara Souza, ID Funcional nº 564534-4 e Geraldo Luis Oliveira do
Vale, ID Funcional nº 2868801-5, para proceder ao levantamento do
Contrato nº 021/2025, que tem por objeto os “projetos eletromecâni-
cos para fabricação e instalação de elevadores para unidade do BO-
PE (Batalhão de Operações Policiais Especiais), situado na Rua Cam-
po Belo, 150 - Laranjeiras - Rio de Janeiro - RJ”, referente ao pro-
cesso nº SEI-170002/001940/2023, para apuração dos valores de cré-
ditos e débitos entre a EMOP-RJ e a contratada e emitir laudo vi-
sando à formalização do ato de rescisão unilateral do respectivo con-
trato.
Art. 2º - A comissão deverá apresentar o laudo no prazo de 30 dias
a contar da presente data, dele constando, com os respectivos va-
lores:
I - os serviços contratados que foram executados e medidos e es-
tejam em condições de aceitação;
II - os serviços contratados que foram executados e medidos e não
estejam em condições de aceitação;
III - os serviços contratados que foram executados e não medidos e
estejam em condições de aceitação;
IV - os serviços contratados e não executados.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2025
ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA

Diretor Presidente

Id: 2685782

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DEPARTAMENTO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

ATO DO CHEFE
DE 10/10/25

DIVULGA OS ÍNDICES GLOBAIS SETORIAIS DO MÊS DE SETEM-
BRO/25 - 13a EDIÇÃO - BOLETIM No 755/25. Processo nº SEI-
330003/002536/2025.

Índices considerando mão de obra sem desoneração

01.050.... 6925
05.100.... 8212
05.103.... 6031
05.105... 11612
05.205.... 5864

Índices considerando mão de obra desonerada

01.050.... 6599
05.100.... 7564
05.103.... 6031
05.105... 10448
05.205.... 5445

Id: 2685744

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

APOSTILA DO PRESIDENTE
DE 05/08/2025

ATO DE 2 4 / 11 / 2 0 11 - RODRIGO GARCIA ALVIM, Engenheiro, Nível
D, ID. 42145805. De acordo com o processo nº SEI-E-
17/500.185/2010, com os §§ 2º e 3º da Lei 1.733, de 01 de novembro
de 1990, o servidor, a quem se refere o presente título, passa a in-
tegrar o Nível E, com validade de 25/06/2025, a teor do disposto na
Lei nº 6.826, de 30 de junho de 2014.

Id: 2685780

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 08/10/2025

PROCESSO N° SEI-10000/000155/2024 - TO R N A R SEM EFEITO a
publicação do Diário Oficial de 08/10/2025, relativo a renovação do
Termo de Cooperação Técnica n°004/2024, entre as partes Instituto
Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA e a Companhia de De-
senvolvimento Rodoviário e Terminais do Rio de Janeiro-CODERTE.

Id: 2685656

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 10/10/2025

PROCESSO Nº SEI-330004/000387/2025 - MARCELO CARDOZO
FRANCO, Assessor, ID. 51616475. CONCEDO 30 (trinta) dias de Li-
cença Paternidade no período de 01/10/2025 a 30/10/2025.

Id: 2685781

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA ITERJ Nº 354 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE EN-
CARREGADO PATRIMONIAL NO ÂMBITO DO
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, autarquia vinculada à SE-
CRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS - SEIOP, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso II, do Anexo I ao De-
creto nº 26.818, de 31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO

- o Decreto nº 49.289, de 17 de setembro de 2024, em especial o
Inciso II do seu Art. 16;
- a Portaria ITERJ/PRES. Nº 172/2018
- o Processo Administrativo nº SEI-330020/000107/2020;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a Portaria ITERJ/PRES. nº 172/2018, designando o
servidor Leonardo da Rocha Guerra, ID 4436187-4, Encarregado de
Controle Patrimonial de Bens Móveis da Subunidade “Setor de Tec-
nologia da Informação (SETTI)", em substituição aos servidores Leo-
nardo da Costa Santiago, ID 5027906-8 e Thales Willmann Barra, ID
5071860-6.

Art. 2° - As designações de servidores de que trata esta Portaria:

I - não representam criação de setor, cargo, função ou qualquer outro
aumento de despesa;
II - são feitas sem prejuízo ao cumprimento das funções inerentes aos
cargos dos servidores designados, inclusive aquelas determinadas na
Portaria PRES./ITERJ nº 252 de 10 de agosto de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando as disposições anteriores.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

Robson da Silva Claudino
Presidente do ITERJ

Id: 2685850

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 09/10/2025

PROCESSO Nº SEI-330005/000913/2025 - RICARDO LEONARDO
VIANNA RODRIGUES, Analista de Desenvolvimento Fundiário, ID
Funcional 4341752-3. A U TO R I Z O a averbação do tempo de serviço
prestado, com base no art. 9º, e seu Parágrafo Único, da Lei nº
530/82, nos períodos de 01/12/1983 a 30/04/1984; 11/06/1984 a
06/08/1996; 28/09/2004 a 12/05/2006; 01/06/2006 a 30/06/2008;
01/07/2008 a 31/07/2011 e 02/05/2012 a 01/11/2012 em atividades
vinculadas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), totalizando
7.246 dias de efetivo exercício.

Id: 2685745

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 08.10.2025

PROCESSO Nº SEI-330002/023325/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
em favor da MULTIPLY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI, no va-
lor total de R$ 53.710,74 (cinquenta e três mil, setecentos e dez reais
e setenta e quatro centavos), referente ao Contrato n.º 027/2020, re-
lativo à homologação da convenção coletiva do trabalho, do SINDI-
CATO DAS EMPRESAS ASSEIO E CONSERVAÇÃO no Estado do
Rio de Janeiro, do período de 01/03/2025 à 28/02/2026, com data ba-
se da categoria em 01 de Março, consubstanciado no Parecer da As-
sessoria Jurídica (105837701), bem como nas manifestações da As-
sessoria de Controle Interno (105514066 e 112790812) desta Funda-
ção, vinculado ao Processo Administrativo E-16/002/007808/2019.

Id: 2685792

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEENEMAR Nº 91 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

CRIA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E GES-
TÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS (PAINÉIS DE
DIVISÓRIAS CONTRAPLACADAS), PORTAS E
RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, QUE ENTRE SI FA-
ZEM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO PELA
SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E
ECONOMIA DO MAR - SEENEMAR E A EM-
PRESA MARCENARIA SULAR LTDA.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR, no
uso das atribuições legais e com base na Resolução SEENEMAR nº
21 de 21 de março de 2024, bem como no Art. 1º, V;

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 104, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, o qual es-
tabelece o dever-poder de a Administração Pública fiscalizar a exe-
cução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 117º da Lei nº 14.133/2021, que determina que a
fiscalização da execução do Contrato Administrativo far-se-á por re-
presentantes da Administração Pública especialmente designado;

- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016; - o disposto no Decreto nº 48.817 de 24 de Novembro
de 2023;
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